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Raízes,

Ano XVII,
Nº 18,

setembro/98

Apresentação

O Relatório Final que ora se
apresenta faz parte do Convênio
de Cooperação Técnico-Científi-
co que o IPEA e o Ministério da
Previdência e Assistência Social
celebraram em 02 de maio de 1996.
Referido Convênio previa a elabo-
ração de “estudos e pesquisa para
avaliação econômico-financeira e
sócio-econômica do subsistema de
Previdência Social Rural”, com a
produção, numa primeira etapa, de
Relatório de Avaliação sobre o pe-
ríodo recente (1991-95), em que
se dá a implantação das regras
constitucionais de universalização
da previdência social ao meio ru-
ral.

Decorridos seis meses da assi-
natura do Convênio de Coopera-
ção Técnica IPEA/MPAS, temos
a oportunidade de apresentar os
resultados da primeira etapa des-
ta pesquisa que, como previsto,

circunscreveu-se a uma análise de
dados secundários gerados pelo
próprio sistema MPAS e pelo
IBGE. Essa base de dados é útil
para testar hipóteses gerais sobre
os impactos sócio-econômicos e
financeiros da reforma previden-
ciária executada a partir de 1991.
Por outro lado, a resposta a inda-
gações primárias sobre as repercus-
sões sociais dessa reforma no País
como um todo e, particularmen-
te, em suas diferentes realidades
sociais e regionais do meio rural,
demandaria um outro corte meto-
dológico de pesquisa onde, certa-
mente, questões novas e investiga-
ção direta a nível de campo se fa-
riam necessárias.

Esta possivelmente seria uma
segunda etapa, que os próprios
resultados iniciais deste primeiro
Relatório poderiam justificar sua
realização.

O trabalho interinstitucional

que ora apresentamos contou com
a colaboração de várias pessoas do
MPAS, consultadas em diferentes
circunstâncias sobre aspectos es-
pecíficos do funcionamento do sis-
tema previdenciário. Destacamos
em especial a Coordenadoria de
Estatística e Atuária, que por in-
termédio da Coordenadora Josefa
Barros C. de Ávila, possibilitou-nos
acesso a dados e informações re-
levantes à avaliação, especialmente
as tabulações especiais de “Bene-
fícios” por municípios.

Uma menção especial deve ser
feita ao esforço de articulação do
Dr. Edmir Simões Moita (Chefe
de Gabinete da Secretaria Execu-
tiva) que pelo espírito de colabo-
ração sempre presente viabilizou
em tempo “record” as providên-
cias técnico-administrativas neces-
sárias ao andamento do Projeto.

No IPEA a equipe de pesquisa
contou com a participação de Gui-
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lherme C. Delgado (Coordenador-
Técnico), Christine Guimarães,
Taek Dong Yoon, Brancolina Fer-
reira e Carlos A. Urbizagastegui
(estagiário); todos lotados na Di-
retoria de Planejamento e Políti-
cas Públicas. Fernando César Fer-
reira embora afastado do IPEA em
período de pós-graduação também
colaborou topicamente com o Pro-
jeto.

O Diretor de Políticas Públicas,
Dr. Luís Fernando Tironi, apoian-
do a iniciativa da pesquisa e a Drª.
Gláucia M. Souto por seu empe-
nho e dedicação às providências
administrativas são igualmente
responsáveis pelas mediações im-
prescindíveis à consecução do Pro-
jeto que ora se relata.

Tão somente à equipe de pes-
quisa e particularmente ao Coor-
denador Técnico deve-se debitar
problemas de fundo e forma do
Relatório, e obviamente também
os créditos que lhes correspondam.

I – Introdução

A previdência rural adquiriu
importância social quantitativa-
mente expressiva no Brasil a pon-
to de se constituir no subsistema
de seguro social de maior cober-
tura relativa, segundo o indicador
de população assistida com rela-
ção a população potencialmente
elegível. Este dado é ainda mais
relevante se considerarmos a evi-
dência de que o público benefici-
ário da previdência rural caracte-
riza-se majoritariamente como

“setor informal”, ou seja, não con-
tratado formalmente ou contribu-
inte regular do sistema.

A evolução do sistema de pre-
vidência rural desde a sua criação,
em 1971 e posterior fusão ao sis-
tema INPS/INAMPS em 1983, até
o momento de sua universalização
às regras de seguridade social da
Constituição de 1988, apresenta
crescimento muito intenso da po-
pulação beneficiária. Esse processo
de incorporação teve um subperí-
odo de intensa aceleração – 1992-
1994, refletindo a redução do li-
mite de idade e a relativa melho-
ria das condições de pagamento dos
benefícios que a regulamentação
do dispositivo constitucional (Lei
de Custeio de Previdência Nº
8.212, de 1991) propiciou.

Abrangendo em 1995 uma po-
pulação beneficiária (benefícios
permanentes) em torno de 6,3
milhões de aposentados e pensio-
nistas, que se distribuem pelas
zonas rurais e micro-urbanas de
quase cinco mil municípios bra-
sileiros, o sistema tem implicações
em termos de política social, regi-
onal e setorial agrária que deman-
dam uma avaliação empiricamente
fundamentada do seu alcance.

A avaliação que aqui se proce-
de apresenta dois referenciais bem
distintos. Por um lado, analisa-se
a eficácia sócio-econômica desse
subsistema previdenciário em fun-
ção dos seus principais indicado-
res demográficos e econômicos,
medidos antes e depois da refor-
ma empreendida a partir do final
de 1992.

Por outro lado, avalia-se a si-
tuação orçamentária desse subsis-
tema em termos atuais e prospec-
tivos, conceituando-se e dimensi-
onando-se seu déficit. A partir des-
sa análise discute-se as possibili-
dades de redução do desequilíbrio
financeiro e as alternativas em co-
gitação para seu financiamento a
médio prazo.

Dentro do escopo da eficácia
sócio-econômica, o Projeto se pro-
pôs a testar empiricamente algu-
mas hipóteses, formuladas da se-
guinte maneira no TERMO DE
REFERÊNCIA da pesquisa:

1. Os benefícios da Previdência
Rural atingem preferencialmen-
te as populações de pequenos
municípios, relativamente à-
queles municípios de médio e
grande porte, evidenciando re-
lação inversa entre tamanho de
município e concentração de
benefícios previdenciários.

2. O grau de acesso ao sistema,
medido pela proporção da po-
pulação atendida sobre a popu-
lação elegível eleva-se de ma-
neira relevante a partir de 1992
e atinge em maior proporção as
regiões e municípios relativa-
mente mais pobres.

3. A renda monetária das famílias
com acesso aos benefícios per-
manentes do sistema muda sig-
nificativamente de patamar após
a reforma previdenciária insti-
tuída pela Constituição de 1988,
e melhoram as condições de
bem estar dos segurados.
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A corroboração empírica das

hipóteses testadas, como se verá
adiante, revela uma série de resul-
tados sociais e econômicos de me-
lhoria da eqüidade, decorrentes da
aplicação dos dispositivos consti-
tucionais universalizantes. Traduz-
se, ainda, em discriminação posi-
tiva em termos de renda regional,
proteção preferencial às mulheres
e seguro de renda mínima para
idosos e inválidos. Apoia favora-
velmente as opções de residência
dos segurados em espaços rurais
e micro-urbanos, inibindo aparen-
temente a migração para os gran-
des centros urbanos.

Esses resultados, que se tenta
demonstrar ao longo deste traba-
lho, não foram todos objetivamente
perseguidos pelos legisladores que
instituíram as novas regras do sis-
tema (Ver Capítulo 2). De resto,
essa nova regulamentação não se
deu conta da magnitude do efeito
transição, em termos do seu im-
pacto orçamentário.

Nos dois capítulos finais, que
tratam da estrutura da arrecada-
ção previdenciária e das projeções
de médio prazo para o orçamento
do sistema, tentamos resgatar a
parte da avaliação referente ao
equilíbrio financeiro.

Por essa abordagem fica explí-
cita a natureza desse subsistema
previdenciário, financiado por um
mecanismo de bases correntes,
calcado principalmente em trans-
ferências urbanas sobre folha de
salários e na contribuição patro-
nal rural sobre a comercialização
agropecuária.

Há evidências de que o siste-
ma começou a apresentar déficit
em sua estrutura de financiamen-
to a partir da entrada em vigor
das novas regras constitucionais
regulamentadas pela Lei de Cus-
teio da Previdência. Esse déficit,
no conceito de caixa, não é de
caráter permanente mas cíclico,
como demonstram as projeções
de despesa e receitas realizadas
até o ano 2000. A natureza cícli-
ca desse déficit aponta para sua
reversão em função da própria
dinâmica demográfica das apo-
sentadorias por idade, combinada
com hipóteses razoáveis de me-
lhoria da arrecadação.

II – Implicações Demográficas
e Econômicas

2.1. Primeiros resultados

Os resultados agregados para
o Brasil e macrorregiões da po-
pulação atingida e dos benefíci-
os pagos pela Previdência Rural
em 1991 (Aposentadorias, Pen-
sões e Rendas Mensais Vitalíci-
as) revelam neste ano, em que

ainda não se haviam regulamen-
tado as mudanças constitucionais
da seguridade social relativas ao
setor rural, uma situação que
apresenta em linhas gerais a con-
figuração mostrada na Tabela 1.

Observe-se desde logo a pre-
sença de incidências regionais
marcantes e diferenciadas com
relação aos impactos demográ-
fico e econômico dos benefícios
desse subsistema previdenciário.
A macrorregião Nordeste é des-
tacadamente o espaço sócio-eco-
nômico de maior cobertura de-
mográfica, com cerca de 4,4% de
sua população total atendida
pelos benefícios das aposentado-
rias e pensões (rurais) e cerca
33,7% da população total de an-
ciãos elegíveis àquela data, aten-
didos pelos benefícios por idade
do sistema.

Observe-se, ainda, nas duas
últimas colunas da Tabela 1, que
a proporção da “renda domicili-
ar total” (urbana e rural), ou da
“renda domiciliar rural”, corres-
pondente à pagamentos de “be-
nefícios rurais” é também sem-
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pre maior no Nordeste que nas
demais macroregiões, situando-
se em patamar que é praticamen-
te o dobro relativamente às de-
mais regiões.

Por outro lado, deve-se tam-
bém atentar para a caracteriza-
ção dos indicadores de cobertu-
ra demográfica e econômica do
público atendido. Os conceitos
estatísticos de “população total”,
“renda domiciliar total” ou “po-
pulação alvo total” (rural + ur-
bana) confrontados com o núme-
ro de benefícios rurais de dura-
ção continuada (col. 3 e 4), ge-
ram indicadores subestimados.
Inversamente, o conceito de ren-
da domiciliar rural quando as-
sociado ao de benefícios rurais
pagos (col. 6) tende a superesti-
mar a razão ali calculada. Isto
porque, como se verá mais adi-
ante, há uma parcela importan-
te de aposentados e pensionistas
que residem fora do espaço de-
finido como “rural” pelo Censo
Demográfico.

Na verdade os conceitos cen-
sitários de domicílio rural ou do-
micílio urbano, ao definir popu-
lações e rendas domiciliares res-
pectivas, não apreendem corre-
tamente o fenômeno das aposen-
tadorias e pensões rurais (ou ur-
banas). Os titulares desses bene-
fícios o são na condição de tra-
balhadores que em idade ativa
trabalharam ou residiram nesses
espaços. Ao obterem seus bene-
fícios por idade, invalidez ou
pensões por morte dos segurados
(percebidos pelos dependentes
legais), essas pessoas passam a

receber benefícios previdenciários
denominados de rurais ou urba-
nos, vinculados às suas ativida-
des pretéritas, independentemen-
te do local de suas residências
atuais.

É importante investigar onde
residem atualmente os titulares
desses benefícios rurais sem pre-
sumir-se, “a priori”, para poder-
se interpretar com maior rigor os
resultados gerais que são apre-
sentados na Tabela 1.

O caminho crítico a ser per-
seguido consiste pois em inves-
tigar o espaço sócio-econômico
que o titular dos benefícios pre-
videnciários rurais ocupa na sua
nova condição.

Parece ocorrer migração dos
aposentados para alguma sede
municipal ou distrital melhor do-
tada de infra-estrutura de assis-
tência social, saúde pública, ser-
viços bancários etc., e isto mui-
tas vezes é lido ou interpretado
como aumento da migração ru-
ral urbana.

A pesquisa se propôs a inves-
tigar com base nos dados dispo-
níveis a localização demográfi-
ca do nosso público alvo. Para tal
obteve tabulações especiais mu-
nicipalizadas dos pagamentos
previdenciários.

Este enfoque é desenvolvido
na seção 2.2, onde analisamos em
detalhe a estratificação dos be-
neficiários do sistema previden-
ciário, segundo o tamanho da po-
pulação municipal.

2.2. Mudanças recentes da situ-
ação

As variáveis listadas na Tabe-
la 1 dão conta da situação da pre-
vidência rural antes que entras-
se em vigor a legislação comple-
mentar à Constituição de 1988,
algo que somente ocorrerá com
a promulgação das Leis nº 8212
e 8213 de 24/06/91. Estas normas
legais, sucedidas de regulamen-
tações administrativas e de ou-
tros procedimentos do Executi-
vo, somente entraram em vigor
praticamente no último trimes-
tre de 1992. Portanto, é no ano
civil de 1993 e subseqüente, após
a mudança de governo e de suas
práticas administrativas, que a
universalização dos direitos pre-
videnciários rurais faz efetiva
entrada no âmbito da segurida-
de social.

Na Tabela 2 apresentamos vá-
rios indicadores de benefícios ru-
rais para o Brasil durante o perí-
odo de transição coberto pela
nova regulamentação previden-
ciária.

Observe-se, em primeiro lugar,
a magnitude do incremento no
número total de benefícios durante
o período 1991/94. Este cresceu
55,8%, preponderantemente afeta-
do pelo número de novas aposen-
tadorias – que aumentou em 81,6%
no triênio. A análise mais desagre-
gada desses números revela que é
efetivamente a “Aposentadoria por
Idade” que puxa o número de be-
nefícios e chega a corresponder a
cerca de 83,5% da taxa de incre-
mento global do período.
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Esses números adquirem signi-

ficado relativo ainda mais expres-
sivo quando se os relaciona no
período à população total atendi-
da (cada Benefício corresponde
biunivocamente a cada pessoa be-
neficiária, com pequena proporção
de acumulo)1. No triênio 1991/
1994 a razão do número de bene-
fícios pela população total do País
cresce de 2,78% para 4,14%. (Ver
Tabela 2)

A par da elevação do contingen-
te populacional assistido, os dados
também revelam elevação do va-
lor real dos benefícios, de cerca de
87,8% entre 91/94, ou de mais de
100% entre 1991/95.

Observe-se ainda que o indica-
dor mais restrito (Benefícios por
idade em relação a população em
idade de aposentadoria), também
cresce expressivamente nesse pe-
ríodo, passando de 19,6% em 1991
para 32,3% em 1994.

Esse acréscimo é fortemente
influenciado pelas novas regras de
limite por idade para aposentadoria
rural para homens e mulheres que
irão produzir situações regionais
extremamente variadas, como se
verá mais adiante.

Os dados agregados traduzem
situações sociais destacáveis em
três níveis de mudança: 1) ao di-
minuir o limite de idade para
aquisição de direitos, a nova de-
manda social represada se expres-

sa rapidamente sobre o sistema;
2) esta demanda contem um
componente de direitos femini-
nos mais expressivo (quantitati-
vamente) que o correspondente
masculino; 3) as diferenciações
regionais, notadamente no Nor-
te e Nordeste e também no Sul
participam com proporções e in-
crementos mais favoráveis que o
verificado nas Regiões Sudeste e
Centro-Oeste nesse movimento

de ampliação da cobertura pre-
videnciária.

Destacando em especial a dife-
renciação regional, pode-se em
princípio analisá-la sob o enfoque
da cobertura demográfica (Tabe-
las 3 e 4).

Observe-se no ano de 1994 a
amplitude de variação do indica-
dor demográfico (Benefícios Ru-

1 Segundo dados da PNAD-1993 os aposentados e pensionistas de todos os regimes previdenciários
que acumulavam benefícios de aposentadorias e pensões na semana de referência da Pesquisa, re-
presentavam 330,0 mil em um universo de 12,3 milhões de beneficiários, correspondendo portanto
a 2,6% do total.
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rais Totais/População Total), de um
mínimo de 0,95% no Estado do Rio
de Janeiro para um máximo de
8,98% no Piauí. Esse indicador, no
caso das Regiões Norte e Nordes-
te, parece ter atingido seu limite
máximo de cobertura. Este limite
máximo é definido pela soma do
nº de inválidos, mais o nº de ido-
sos da população2, mais os depen-
dentes destes que podem receber
pensões por morte, dividido pela
população total de referência. No

caso específico da previdência ru-
ral, mais de 2/3 da demanda por
benefícios se caracterizam como
demanda por direitos de idosos.

O critério de cobertura demo-
gráfica dos idosos fica em verdade
muito mais explícito quando se
constrói um indicador direto: a
relação dos benefícios por idade e
a População Total Rural e Urba-
na em idade de desfrute de direi-
tos, que denominamos “Benefíci-

os por Idade/População alvo, como
indicado à Tabela 5. Esse indica-
dor revela em 1994 um incremen-
to médio no triênio 1991/94 de
69,4% e apresenta variações regi-
onais muitos pronunciadas, com
seus limites mínimo (RJ) e máxi-
mo (PI), atingido respectivamen-
te as proporções de 5,3% e 79,4%
(PI).

2.3. Tendências demográficas e
reflexões sobre o sistema

Há um fator endógeno ao cres-
cimento dos benefícios por idade
que não está ligado à mudança
constitucional do limite de idade
para aposentadoria. Trata-se da
tendência demográfica de incre-
mento da população de idosos por
cima da taxa de incremento mé-
dio da população. Este fator con-
tinuará presente após concluída a
fase de transição das antigas para
as novas regras de aposentadoria
por idade.

Assumindo-se que a partir de
1994 tenha-se exaurido o efeito
transição, tem-se a persistência do
efeito demográfico apontado como
a principal causa explicativa do
incremento dos Benefícios perma-
nentes da previdência rural.

Utilizando-se os dados censitá-
rios publicados pelo IBGE para a
população de “Idosos de 60 anos
ou mais” desde 1970, observa-se,
por inferência, as seguintes taxas
médias geométricas de crescimento

2 A proporção de idosos para efeito de aposentadoria rural (homens com 60 ou mais anos e mulheres
com 55 ou mais anos) com relação ao total da população nas Regiões Norte, Nordeste, Sudeste, Sul
e Centro-Oeste é respectivamente 6,18%, 8,62%, 9,65%, 9,33% e 5,81%. A média para o Brasil é de
8,81%. (IBGE, Censo Demográfico, 1991).
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anual nestas décadas (Tabela 5):

A evolução da população de
idosos embora tenha tido um rit-
mo desacelerado nas duas últimas
décadas apresenta, ainda, uma taxa
de crescimento mais alta que a de
crescimento do conjunto da popu-
lação.

Essa é uma tendência demográ-
fica praticamente universal, e terá
conseqüência para a demanda fu-
tura dos benefícios previdenciári-
os nos anos 90 e subseqüente.

No capítulo 5 deste trabalho
retornamos à discussão sobre ten-
dências demográficas e implicações
sobre demanda previdenciária com
base numa outra base estatística e
metodológica para cálculo do ta-
manho da população de idosos.

Por ora, podemos nos limitar a
uma conclusão parcial de que a
componente demográfica, seria
possivelmente responsável por um
incremento de benefícios seme-
lhante a evolução da população de
idosos de 60 anos e mais no Brasil
entre 1980 e 1991, ou seja de 48,5%.

Essa ordem de magnitude é
aproximada ao observado incre-
mento quantitativo dos benefíci-
os rurais continuados entre 1981
e 1991, que é de 44%.

Em princípio, portanto, pode-
mos esperar que as grandes regi-
ões Nordeste, Sudeste e Sul apre-
sentem taxas de crescimento anu-
al da população da idosos nesta
década de 90 entre 3 e 3,5, contra

uma tendência bem superior da
Região Norte, ao redor de 5,5%, e
em torno de 4% no Centro-Oeste.

2.4. O espaço demográfico da
Previdência Rural

Para tentar responder a ques-
tão sobre onde vivem os aposen-
tados e pensionistas da Previdên-
cia Social Rural construímos um
estratificação da população muni-
cipal e do número de benefícios
previdenciários em 15 (quinze)
Estados, que em conjunto abriga-
vam, em 1994, 76,4 milhões de
habitantes, ou seja 50% da popu-
lação brasileira e, 3,4 milhões de
Benefícios da Previdência Social
Rural (56,6%). Constituem, por-
tanto, um conjunto bastante sig-
nificativo, quer quanto à popula-
ção total, quer quanto às popula-
ções previdenciária e rural.

Os 15 Estados com as informa-
ções referidas são os seguintes:

a) da região Norte: Pará, Acre,
Amazonas e Rondônia;

b) da região Nordeste, todos os
Estados: Maranhão, Piauí, Ce-
ará, Rio Grande do Norte, Pa-
raíba, Pernambuco, Alagoas,
Sergipe e Bahia;

c) da região Sudeste: Rio de Janei-
ro;

d) da região Sul: Rio Grande do
Sul.

No grupo dos 15 Estados com
as informações pertinentes já ta-

buladas, verifica-se que a partici-
pação dos beneficiários da previ-
dência social rural relativamente
à população total varia de 0,95%
no Rio de Janeiro, até 8,98% no
Piauí. Os maiores índices de par-
ticipação foram registrados nos
Estados da região Nordeste. De
fato, como mostra a Tabela 6 que
se segue, os Estados do Nordeste
ocupam todas as primeiras posi-
ções, seguindo-se o Estado do Rio
Grande do Sul, os Estados da re-
gião Norte e, finalmente, o Rio de
Janeiro.

O Estado do Piauí, seguido de
perto pela Paraíba, possuem, rela-
tivamente, as maiores populações
de beneficiários da Previdência
Social Rural: 8,98% e 8,35%, res-
pectivamente.

Com escores que variam en-
tre 6,37% e 7,55%, estão os Es-
tados do Rio Grande do Norte
(7,00%), Maranhão (7,55%) e
Ceará (6,37%).

Na faixa dos 6% estão os Es-
tados da Bahia (6,04%) e Sergi-
pe (5,95%). Nesta faixa também
ficou situado o Estado do Acre
(5,74%) numa posição isolada,
relativamente aos demais Esta-
dos da região Norte com dados
já tabulados e, no Nordeste, os
Estados de Pernambuco (5,75%)
e Alagoas (5,84%).

Finalmente, os demais Esta-
dos – Rio Grande do Sul, Pará,
Rondônia a Amazonas – tinham,
respectivamente, entre 4,70 % e
3,48% da população total rece-
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bendo benefícios da Previdência
Social Rural. No extremo infe-
rior situa-se o Estado do Rio de
Janeiro com o índice de 0,95% de
beneficiários.

A localização demográfica dos
beneficiários da previdência soci-
al rural, segundo grupos de tama-
nho de população municipal, re-
vela que no Nordeste a maioria
reside em pequenos municípios
com até 24,9 mil habitantes.

Em quase todos os Estados nor-
destinos (com as exceções de Per-
nambuco, Ceará e Maranhão), a
maioria dos beneficiários da pre-
vidência social rural reside em
municípios com até 24,9 mil ha-
bitantes como mostra a Tabela 7.
Também neste estrato estão mais
da metade dos beneficiários do Rio
Grande do Sul (55,2%).

As peculiaridades da região
Norte, onde os processos de ocu-
pação demográfica e econômica
são relativamente recentes, e ain-
da incompletos em muitas sub-
regiões, refletem-se nos dados so-
bre distribuição dos benefícios da
previdência social rural. No Acre
e no Amazonas, nos municípios
com população total com até 24,9
mil habitantes estão 37,7% e
35,8%, respectivamente, dos be-
neficiários; no Pará, neste mes-
mo estrato 27,2%; e em Rondô-
nia, a menor participação relati-
va de todas – 11,6%. Estes nú-
meros refletem o fato de que na
região Norte as grandes cidades
– as capitais, – concentram a
maior parte das respectivas po-
pulações estaduais.
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Por último, no Rio de Janeiro,

que tem uma das maiores áreas
metropolitanas do País, portanto
com características demográficas e
econômicas diferentes das regiões
Norte e Nordeste, a maior parte
dos beneficiários reside em muni-
cípios com população total acima
de 25 mil habitantes, situação que,
por motivos diferentes, comparti-
lha com o Acre e Rondônia.

Aliás, se ampliado o limite para
municípios com até 49,9 mil ha-
bitantes, poder-se-á abarcar a mai-
oria dos beneficiários em quase
todos os Estados aqui considera-
dos, como mostra a Tabela 8.

Como pode ser observado na
Tabela 8 acima, apenas nos Es-
tados de Rondônia e Acre, na re-
gião Norte, e no Estado do Rio
de Janeiro, a maioria dos bene-
ficiários reside em municípios
com 50 mil e mais habitantes. Ou
seja, nos municípios com popu-
lação entre 24,9 mil e 49,9 mil
habitantes também são relativa-
mente poucos os beneficiários da
previdência social rural. O Rio
Grande do Sul e os Estados nor-
destinos possuem, até este limi-
te a maioria de seus beneficiári-
os, concentrando de 64,7% (Ma-
ranhão) a 87,2% (Rio Grande do
Norte) do total dos beneficiári-
os residentes em cada Estado.

Mas, estendido o limite até os
municípios com 99,9 mil habitan-
tes em todos os Estados conside-
rados, 4/5 dos beneficiários esta-
rão aí situados, como mostra a
Tabela 9, exceto nos Estados do
Acre e Rio de Janeiro.
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Em todos os Estados nordesti-

nos, bem como no Rio Grande do
Sul, é sempre pequena a propor-
ção de beneficiários que residem
em municípios com 100 mil e mais
habitantes, variando de 15,6%, no
Maranhão, a 4% em Sergipe.

Nos Estados da região Norte,
exceto o Acre, apenas pouco mais
de 20% do beneficiários residiam
em municípios com 100 mil e mais
habitantes. No Acre e no Rio de
Janeiro esta proporção ficou aci-
ma de 40%, ou seja, 40,6% e 49,3%,
respectivamente.

Finalmente, se tomarmos como
limite de inserção os municípios
com até 199,9 mil habitantes, ter-
se-á a inclusão de quase todos os
beneficiários, mais uma vez nota-
bilizando-se os Estados da região
Nordeste, juntamente com o Rio

Grande do Sul, com mais de 90%
dos beneficiários residentes em
municípios até esse tamanho. (Ver
Tabela 10).

Observe-se que acima desse
intervalo teríamos os municípios
com 200 mil e mais habitantes,
onde se localizam os médios e
grandes centros metropolitanos e
capitais dos Estados. Neste con-
junto definido na Tabela 10 pela
coluna “Demais Municípios”, é
notoriamente pequena a presen-
ça dos previdenciários rurais (en-
tre 3 e 7%), exceto nos Estados da
Região Norte e no Rio de Janeiro,
em que essas proporções variam
entre 10 e 40%.

Depreende-se dos dados exami-
nados a configuração de um de-
terminado espaço demográfico de
caráter rural e micro-urbano, com

as características de pequeno mu-
nicípio, onde preferencialmente os
beneficiários da previdência rural
residem e percebem seus rendi-
mentos da inatividade.

Concentração de idosos, e den-
tre estes, das mulheres das regiões
rurais ou micro-urbanas pobres ou
relativamente mais pobres que nas
zonas tipicamente urbanas, são
algumas das características demo-
gráficas e econômicas que vimos
observando ao longo da análise
empírica. As estatísticas de renda
domiciliar, que analisaremos na
próxima seção, permitem traçar
com mais propriedade o perfil de-
mográfico e econômico induzido
pelo sistema de previdência rural,
possibilitando-nos conhecer me-
lhor a natureza da economia fa-
miliar desses espaços.

III – Mudanças Significativas
na Renda Domiciliar Intro-
duzidas pelos Benefícios da
Previdência Rural:
1991/1994

3.1. Aspectos Metodológicos

A análise das seções preceden-
tes (2.1 e 2.2) tratou dos indicado-
res demográficos de cobertura do
sistema previdenciário. Nesta se-
ção vamos tentar medir a influên-
cia do sistema sobre a renda do-
miciliar daquelas populações
quantificadas anteriormente.

De início, cabem alguns escla-
recimentos metodológicos que em
parte já foram enunciados e, em
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parte, são inteiramente novos e
específicos deste capítulo.

Do ponto de vista dos objetivos
da pesquisa interessa-nos apurar
o nível e a distribuição da renda
domiciliar total das localidades
onde residem as pessoas benefici-
árias do sistema previdenciário e
confrontar esses valores com rela-
ção aos pagamentos municipais aos
beneficiários.

Desde logo algumas explicações
e adaptações empíricas precisam
ser feitas, como sejam:

a) a medição da renda domiciliar
municipal somente é feita nos
anos censitários (Censo Demo-
gráfico) e, portanto, para o pe-
ríodo 1991/94, apenas se dispõe
de informação para o ano ini-
cial da série (1991);

b) no Censo Demográfico de
1991 foram levantadas (e pu-
blicadas) apenas as informa-
ções relativas a renda domici-
liar de todas as fontes obtida
pelo Chefe da Família, deixan-
do-se de fora a renda obtida
pelas demais pessoas;

c) as informações sobre os paga-
mentos feitos pela Previdência
aos titulares de benefícios com-
põem uma base estatística dis-
tinta daquela levantada pelo
Censo Demográfico. Esta últi-
ma é uma pesquisa direta às
famílias inquiridas num dado
mês (agosto de 1991) sobre re-
cebimento de rendas de todas as
fontes nominadas, incluindo aí
explicitamente as “aposentado-

rias e pensões”. Por sua vez a
base DATAPREV – Benefícios
Previdenciários – é uma fonte
central pagadora (de rendas) em
espaços geográficos específicos
e para titulares de direitos pre-
estabelecidos.

Para se cruzar as informações
do Censo Demográfico com àque-
las da DATAPREV no ano de 1991
algumas adaptações e cautelas es-
tatísticas precisam ser feitas, como
sejam:

i) deve-se ajustar o conceito de
“renda domiciliar do chefe de
família” ao conceito mais geral
de “renda domiciliar de todas
as pessoas”, adotando-se o mes-
mo fator de ajuste observado nos
dados da Renda Domiciliar,
apurados da Pesquisa Nacional
por Amostra de Domicílios
(PNAD) de 1990 conduzida
pelo IBGE. A base das informa-
ções previdenciárias rurais,
como se sabe, contem potenci-
ais pagamentos para uma ou
mais pessoas da mesma famí-
lia ou do mesmo domicílio.

ii) feitas as adaptações sugeridas
no item precedente, pode-se
decompor a renda total famili-
ar assim estimada:

( )Y YD c= +1 λ ,

onde Yc  é a renda do Chefe
de Família, e λ  é a razão
entre a renda das outras pes-
soas e a Renda do Chefe de
Família, apurados na PNAD
-1990

iii) para estimar a renda naci-
onal e as rendas estaduais
com base na fórmula Y  to-
tal do ano de 1991, propomos
que se decomponha a renda
total nos seguintes compo-
nentes:

Y X XD ni i= + ,

onde  é a renda das pes-
soas não inativas rurais e X i

é a renda dos inativos rurais,
obtida pela Base contínua
DATAPREV.

Temos pois inicialmente três
variáveis e uma equação, sendo que
X i  é dada exogenamente para o
período contínuo de 1991 a 1995.

A variável YD  é estimada para
1991, pelo critério descrito no
item ii. Para os anos de 1992 e
1993 a informação da renda do-
miciliar total é calculada com
base nas PNADs para o País e
para os Estados. Para o ano de
1994, na falta dos dados publi-
cados pela PNAD, utilizamos
para o País a taxa de crescimen-
to da renda domiciliar das Regi-
ões Metropolitanas.

Por resíduo determina-se a taxa
de incremento da renda das pes-
soas não inativas rurais para o País,
Macrorregiões e Estados, mas não
para os municípios.

Tendo-se em conta que a va-
riável renda domiciliar rural su-
bestima o fluxo de todas as re-
munerações do espaço rural e
micro-urbano, enquanto a ren-
da domiciliar total inclui a ren-

Guilherme da Costa Delgado



57
da urbana de meso e grandes
aglomerações, devemos fazer
ajustes empíricos para captar o
sentido mais geral do fenômeno
pesquisado. Assim, quando pos-
sível, devemos trabalhar com os
dados de renda municipal, con-
siderando o espaço rural e mi-
cro-urbano (Municípios com até
50 mil habitantes, por exemplo)
homogeneamente, e desconside-
rar as distinções “rural” e “urba-
no” no interior desse espaço.

3.2. Repercussões dos benefícios
do Sistema Rural

Na seção 2.2 observamos a
identificação de um espaço sócio-
econômico privilegiado dos apo-
sentados e pensionistas rurais,
qual seja o dos municípios pe-
quenos (ao redor de 20 a 50 mil
habitantes), onde as caracterís-
ticas rurais e micro-urbanas da
população aí residente se asseme-
lham.

Essa constatação nos obriga-
ria a redefinir estatisticamente os
conceitos de população e de renda

em relação aos quais estamos
comparando os indicadores de-
mográficos e econômicos da Pre-
vidência Rural. Contudo, nesta
seção ainda conservamos os con-
ceitos censitários de renda nos
espaços “rural” e “urbano”, mes-
mo tendo presente sua limitação,
já detectada desde a primeira se-
ção. O critério alternativo do es-
paço rural e micro-urbano, como
delineado na seção 2.2 somente
poderia ser utilizada se dispusés-
semos municipalmente das vari-
áveis de renda em estudo. Esta
condição somente se cumpre nos
anos censitários e portanto não
pode ser adotada neste trabalho.

Isto posto, iniciamos a análi-
se empírica para o País como um
todo identificando a renda domi-
ciliar total no período 1991-94 e
algumas de suas desagregações
relevantes para efeito da análise
que se segue.

A Renda Domiciliar Total (ur-
bana e rural) – YDT, a Renda
Domiciliar RURAL – YDR e a
Renda dos Inativos Rurais – RIR
estão descritas nas três primei-

ras colunas da Tabela 11. Ai tam-
bém se calcula residualmente
(colunas 4 e 5) uma outra com-
ponente da renda domiciliar, qual
seja o rendimento das fontes não
inativas rurais. No primeiro caso
(col. 4) obtém-se um valor for-
temente afetado pela renda ur-
bana, e no segundo caso (col. 5)
obtêm-se um valor próximo da-
quilo que poderia se constituir na
renda do setor ativo dos domicí-
lios rurais (Renda Rural menos
a renda dos inativos rurais).

Pela observação dos dados da
Tabela 11, destaca-se com toda
evidência a coluna 3 – Renda dos
Inativos Rurais- RIR como aquela
que cresceu muito acima de to-
das as demais variáveis listadas
durante o período 1991-94. Com-
parando-a com a renda domici-
liar rural verifica-se que a razão
entre as duas passa dos 12,5% em
1991 para 29,9%, em 1993.

Entre 1991 e 1994 a RIR (Bra-
sil) cresceu cerca de 265% impul-
sionada pelo acréscimo de 56,73%
no número de benefícios conce-
didos e de cerca de 134,5% no seu
valor unitário (Ver dados da Ta-
bela 2). No período 91/93 a ren-
da rural cresce apenas 22,1% e a
Renda Domiciliar Total cresce
27,7% no triênio 1991/94.

Esses resultados para o con-
junto do País revelam-se ainda
mais significativos quando rela-
cionadas às variáveis hipotetica-
mente relevantes do ponto de vis-
ta da pesquisa em foco. Assim,
os Estados mais pobres e dentro
deles os municípios pequenos e as
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populações de idosos e de mulhe-
res3 constituem os cortes regio-
nais e sócio-econômico que de-
notam maior correlação com o
apontado sentido de crescimen-
to da renda.

3.3. Aspectos de sustentação e
distribuição da renda

Considerando de início o corte
regional referido às unidades fe-
derativas estaduais construímos
uma hierarquia ascendente da ren-
da domiciliar, no conceito de ren-
da rural, e comparamos em seguida
a participação da componente
“Renda dos Inativos Rurais” – RIR
nesse conceito de renda. Os resul-
tados, levantados pontualmente
para os anos de 1991 e 1993, são
apresentados na Tabela 12 e me-
recem cuidadoso exame de suas
implicações.

A diferenciação de situações que
emerge da observação da Tabela
12 permite desde logo definir al-
guns agrupamentos relativamen-
te homogêneos.

Um primeiro corte, em termos
de nível de renda, compreende os
Estados com Renda Média Domi-
ciliar Rural em 1991 inferior a 150
dólares (mensais) e corresponde
aos Estados da região NE, que re-
velam uma renda média rural no
intervalo de 95 a 130 dólares, com
exceção de um Estado, Maranhão.
Este apresenta uma renda rural de

175 dólares.

Este primeiro grupo, com pe-
quenas variações, constitui a ma-
cro-região mais fortemente aten-
dida pelo sistema previdenciário.
Como se constata nas colunas 3 e
4, o percentual de participação da
renda dos inativos na renda rural
regional em 1991 situava-se entre
20 a 25%. Essa participação cres-
ceu expressivamente no triênio
1991/93, passando desse patamar
para algo ao redor de 50%.

Um segundo grupo de Estados
situa-se no nível intermediário de
renda média rural – entre 150 e 250
dólares mensais – e apresentou, em
1993, uma razão de Renda dos
Inativos Rurais sobre a Renda Rural
na faixa de 20 a 25%.

Por último, há um grupo de
Estados com Renda Rural acima
de 250 dólares por domicílio (MT,
PR, RS, MS, SC, SP e DF), cuja
proporção da Renda dos Inativos
na Renda Rural situa-se nos limi-
tes de 10 a 20%.

Do que se descreve a partir dos
dados reunidos nesta seção ficam
explícitos ou implícitos duas clas-
ses de fenômenos. No primeiro
caso, como já se destacou, a mag-
nitude e o crescimento alcançados
pelos rendimentos provenientes do
sistema previdenciário sobre a Ren-
da Domiciliar Rural ou até mes-
mo da Renda Domiciliar Total. No
segundo caso, há um indicador

implícito da maior relevância para
uma abordagem complementar a
que ora desenvolvemos. Trata-se
de variável Renda dos não Inati-
vos Rurais (RNIR).

Observe-se que a maneira como
são definidas as razões RIR/YDR
deixa implícita uma variável com-
plementar que totaliza percentu-
almente o conjunto da Renda Do-
miciliar (Rural ou Total). Essa va-
riável residual, que chamamos de
Renda dos Não Inativos Rurais,
assume valores completamente
distintos quando se a considera por
referência a um ou outro conceito
(Rural ou Total). Mas em ambos
os casos ela está refletindo prepon-
derantemente o peso do setor ati-
vo da economia na formação da
renda familiar.

Chama a atenção, pela análi-
se precedente, a proporção rela-
tivamente exígua da renda oriunda
desse segmento ativo da economia
rural. Na verdade regiões ou Es-
tados e suas respectivas popula-
ções rurais percebem níveis de
renda oriundos da atividade eco-
nômica praticamente negligenci-
áveis (menos de 50 dólares por
domicílio). No grupo de 9 Esta-
dos de menor renda média, que
definimos à Tabela 9, tem-se que
40% ou mais das rendas rurais
provêm dos setores “não inativos”
do sistema econômico, o que cla-
ramente caracteriza uma situação
de certa forma anômala do pon-
to de vista do baixo dinamismo

3 Somente a partir de 1992 o Anuário Estatístico da Previdência Social identifica os dados de homens
e mulheres com acesso ao subsistema rural. Pela magnitude da concessão de benefícios desde 1992
às mulheres sabe-se da relevância diferencial das condições de acesso, mas não é possível identificar
o seu número no estoque total.
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aparente dessas economias.

Do exposto depreende-se que
para as vastas regiões mais po-
bres do País há uma sustentação
da renda rural fundada basica-
mente no sistema previdenciário.
Esta renda se origina de meca-
nismos de captação e de redistri-

buição interregional e interseto-
rial dos Estados mais ricos para
os mais pobres, bem como dos
setores urbanos para os setores
rurais. A forma e magnitude des-
sa redistribuição ficará mais clara
a partir da análise do sistema de
arrecadação previdenciária que
analisamos no capítulo 4.

Depreende-se ainda da análise
dos dados (Tabela 12), que as va-
riáveis RIR e RNIR, (referidos ao
conceito de Renda Domiciliar
Rural) apresentaram no período de
1991/93 trajetórias regionais com-
pletamente díspares. A primeira
cresceu acentuadamente em todos
os Estados acima da segunda. No
grupo I de Estados (renda média
inferior a 150 dólares), segundo o
“ranking” de renda rural de 1991,
há um expressivo sobredimensio-
namento da razão RIR/Renda
Domiciliar Rural. Este indicador
é indiretamente útil para se medir
a capacidade contributiva da ren-
da rural domiciliar para o próprio
sistema previdenciário, tema a que
nos reportaremos no Capítulo 4.

Por outro lado, deve-se desta-
car um efeito benéfico desse cres-
cimento do ponto de vista distri-
butivo. A variável RIR, diferente-
mente da sua complementar
RNIR, apresenta índice de distri-
buição pessoal muito próxima de
um índice de GINI4 perfeito. Isto
porque as aposentadorias e pen-
sões são homogeneamente pagas
ao nível do salário mínimo (cerca
de 96% das pessoas recebem 95%
dos rendimentos pagos ao nível do
piso do benefício previdenciário).

Contudo, o ano de 1993 não é
uma boa base de comparação para
o caso do Nordeste, visto que a forte
seca que se propagou pelos anos
de 1992 e 1993 praticamente liqui-
dou com as fontes de renda dos

4 As variáveis RIR e RNIR apresentam elas próprios distintas estruturas de distribuição, sendo que
RIR apresenta uma distribuição altamente eqüitativa (com índice de GINI quase igual a zero),
enquanto que RNIR apresenta uma estrutura de distribuição semelhante a da renda familiar em
geral, e portanto, apresentando “altos” valores do coeficiente da GINI.
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“não inativos rurais”, tornando
possivelmente ainda pior a distri-
buição de renda global em tais cir-
cunstâncias.

Tem-se um grupo de seis Esta-
dos (PB, PE, PI, CE, RN, SE) da
Região Nordeste onde, com peque-
nas variações de proporção, a Ren-
da dos Inativos Rurais como pro-
porção da Renda Rural representa
algo entre 40 a 60%.

Complementarmente pode-se
dizer que para esses mesmos Es-
tados do Grupo I o peso das de-
mais fontes de renda oriundas da
atividade econômica do setor ru-
ral corresponderam a uma propor-
ção entre 60 a 40% da renda rural.

Essas proporções embora cal-
culadas para um ano atípico – 1993,
onde houve seca e queda genera-
lizada de atividade econômica na
região nordestina, não devem ter
se alterado substancialmente nos
anos subseqüente – 1994 e 1995,
para os quais não se dispõe ainda
de dados de renda da PNAD. A
produção física do NE, conquan-
to tenha crescido nestas duas últi-
mas safras agrícolas, convive com
movimentos adversos dos preços
agrícolas, e da política comercial
macroeconômica, enquanto que
apenas a variável Renda dos Ina-
tivos Rurais mantém-se e, ainda,
apresenta crescimento real no pe-
ríodo.

Praticamente, em todos os Es-
tados da Região NE (exceto Per-
nambuco) houve aumento da Ren-
da Média Rural e esse incremento
nesses Estados deve ser atribuído
a influência do crescimento da
Renda dos Inativos Rurais5. Como
conseqüência poder-se-ia esperar
uma melhora significativa no ín-
dice de equidade de distribuição
da renda rural, consideradas as
características já descritas da vari-
ável RIR em termos de equidade
distributiva. Contudo, deve-se ter
cautela em tal tipo de análise, vis-
to que para vários Estados, onde
houve decréscimo da Renda do
setor ativo da economia, este fator
poderia estar contribuindo para
piorar a distribuição de renda.

Nas três últimas colunas da
Tabela 12 apresentamos a variação
da Renda Domiciliar Rural (1991/
1993), decomposta, por definição,
em termos das duas variáveis REN-
DA DOS INATIVOS RURAIS-RIR E
RENDA DOS NÃO INATIVOS RURAIS
– RNIR, sendo esta última variável
calculada residualmente.

Segundo esse corte analítico,
onde o incremento da renda é ne-
cessariamente a soma algébrica das
duas componentes definidas, hou-
ve nesse período, elevação real da
renda dos inativos sobre a renda
domiciliar rural em todos os Es-
tados, variando de um máximo de
48% na Paraíba, até um mínimo

de 7% no Pará.

Por sua vez, a Renda dos Não
Inativos cai ou fica estagnada em
nove Estados (PI, PB, CE, SE, PE,
AL, MA, ES, MS). Como em to-
dos esses Estados, a exceção de
Pernambuco, houve incremento da
Renda Rural Domiciliar, a expli-
cação desse incremento está dada
pela “performance” positiva da
variável RIR.

Por outro lado, mesmo nos Es-
tados importantes produtores agrí-
colas (PR, RS, SP, GO, SC), a va-
riável Renda dos Inativos Rurais
também comparece agregando
entre 15 a 30% da taxa de cresci-
mento observada no biênio. Diga-
se de passagem que o ano de 1993
é favorável do ponto de vista do
Produto Agrícola e dos preços ex-
ternos das “Commodities”, fato-
res que de certa maneira explicam
um desempenho mais favorável da
variável RNIR nos Estados defini-
dos nos Grupos II e III.

IV – Estrutura da Arrecada-
ção Previdenciária Rural

4.1. Antecedentes

A arrecadação previdenciária
rural6, desde a criação do PRO-
RURAL, apoia-se em duas estru-
turas distintas de contribuição em
termos de bases e procedência se-

5 Definida a Renda Y RIR RNIRD = + , tem-se que  = RIR
YDo

 + RNIR
YDo

 . Os dados calculados para os

Estados segundo esta fórmula estão apresentados na Tabela 12, cols. 6, 7 e 8.
6 As experiências mais antigas de constituição de Fundos para financiamento da assistência e previ-
dência rural são pouco significantes do ponto de vista de sua eficácia. Deve-se destacar entretanto as
iniciativas anteriores ao PRORURAL: do Serviço Social Rural (Lei 2613 de 23/09/55, Art. 6 e 7, que
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torial dos recursos. A primeira
fonte, que é a mais conhecida mas
não a mais importante é a con-
tribuição sobre a comercialização
da produção rural, inicialmente
taxada em 2%. A segunda fonte,
menos conhecida mas que é efe-
tivamente a base contributiva
fundamental para o sistema que
então se estruturava, é a vincu-
lação de 2,4% da contribuição
incidente sobre a folha de paga-
mento das empresas urbanas para
financiamento dos benefícios
previdenciários e de saúde pre-
vistos no PRORURAL/FUNRURAL
(Lei Complementar Nº 11 de 25
de março de 1971 – Art. 15, II).

Originalmente, o sistema de
previdência do PRORURAL/FUN-
RURAL não exigia contribuição
específica do trabalhador rural
sob forma do desconto padrão em
folha de pagamento. Essa moda-
lidade de contribuição passará, a
partir de 1991, a ser exigida dos
trabalhadores avulsos, mas con-
tinuou a ser facultativa para o se-
gurado especial – “produtor, par-
ceiro, meeiro e arrendatário ru-
ral, o garimpeiro, o pescador ar-
tesanal e o assemelhado, que
exerçam atividades individual-
mente ou em regime de econo-
mia familiar...” (Lei 8212/91, Art.
12 item VII).

O segurado especial rural – na
forma em que está conceituado
na lei – abrangerá a grande mai-
oria dos beneficiários da Previ-

dência, tendo sua contribuição
baseada na comercialização da
produção, fato que aparentemen-
te se constitui numa improprie-
dade fiscal da Lei de Custeio,
como se verá mais adiante (ver
seção 4.3.1.).

4.2. Estrutura atual

A estrutura de contribuições que
seriam criadas ou recriadas a par-
tir da Constituição de 1988, con-
templa três fontes de arrecadação
designadas implicitamente a finan-
ciar o subsistema de previdência
rural, a saber:

a) contribuição sobre a folha de
pagamento do setor rural (do
empregador rural, dos autôno-
mos e dos empregados formais);

b) a contribuição sobre a comer-
cialização da produção primá-

ria (do segurado especial origi-
nalmente e depois de pessoas
físicas e jurídicas rurais);

c) a contribuição sobre a folha de
pagamento urbana vinculada ao
setor rural (da empresa urba-
na).

Cada uma destas fontes vem
sofrendo modificações de alíquo-
tas e na própria conceituação de
contribuinte, desde sua implanta-
ção a partir da Lei de Custeio da
Previdência (Lei nº 8212 de junho
de 1991), passando por sucessivas
alterações que podem ser resumi-
das na Tabela 13.

O que resulta dessas alterações
em termos de arrecadação e com
base nas Leis nº 8.539, de 22/11/
92 e nº 8.870, de 15 abril de 1994,
é a conversão da contribuição pa-
tronal rural em contribuição sobre
a comercialização primária, não

vinculava recursos da folha de pagamento dos empresas agroindustriais rurais e urbanas ao orça-
mento do SSR); a Lei 4214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural, que vinculava
apenas recursos de contribuição rural para o então constituído Fundo de Previdência e Assistência
ao Trabalhador Rural (FUNRURAL).
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obstante a Lei de Custeio da Pre-
vidência haver equiparado pesso-
as físicas e jurídicas rurais à em-
presas urbanas.

Por esta razão os valores da ar-
recadação patronal de 1992, 1993
e em parte também no ano de 1994
incidem sobre folha de pagamen-
to (pessoa física já contribui sobre
comercialização em 1993). Mas, a
partir do 15 de abril de 1994 (Lei
Nº 8.870/94), a base contributiva
dos empregadores estará uniformi-
zada nos termos das alíquotas res-
pectivas de pessoas físicas e jurí-
dicas (Cf Tabela 13), tendo por base
a comercialização da produção
primária.

A terceira fonte de financiamen-
to da previdência rural, que é a
principal em termos de volume de
recursos transferidos, não está ex-
plicitada formalmente em Lei,
como fora por ocasião da criação
do PRORURAL/FUNRURAL. Nesta
ficava explícita a vinculação de um
adicional de 2,4% acrescida à alí-
quota global das empresas não
rurais, cuja destinação específica
seria a de compor a base de recur-
sos do então reconstituído FUNRU-
RAL.

Essa vinculação formal não
mais existirá nas regras adaptati-
vas da previdência rural ao regi-
me da Constituição de 1988. A Lei
Nº 7.787, de 30 de junho de 1989,
em seu Art. 3º, fixa as novas alí-
quotas para as empresas, elevan-
do-as de 18,2% a 20% sobre a fo-
lha de pagamentos salariais. Essa
mesma Lei formaliza as desvincu-
lações em seu § 1º do Art. 3º.

Art. 3º § 1º “A alíquota de que trata
o inciso I abrange as contribuições para
o salário família, para o salário mater-
nidade, para o abono anual e para o
PRORURAL, que ficam suprimidos a
partir de 1º de setembro, assim como
a contribuição básica para a previdên-
cia social”.

A presunção que se pode fazer
para explicar a elevação da alíquota
global das empresas urbanas é de
que estas teriam que contribuir
com maiores recursos tendo em
vista a criação de novos direitos e
despesas previdenciárias, onde cer-
tamente a previdência rural seria
responsável pela a maior parte dos
gastos incrementais. O fato de se
extinguir formalmente a vincula-
ção das transferências urbanas à
previdência rural, na verdade, não
se coaduna com o princípio (pre-
sumido) de elevação da alíquota
e de aumento previsível da despe-
sa da previdência rural (a alíquo-
ta urbana subiu de 18,2% para
20%).

Isto posto, para efeito de cál-
culo de arrecadação atribuível ao

sub-sistema rural, vamos, portan-
to, considerar todas as modifica-
ções legais introduzidas de 1991
a 1994 (Ver Tabela 13) e consi-
derar uma vinculação maior do
que a vigente no regime do PRO-
RURAL (2,4% aditivos à contribui-
ção previdenciária específica das
empresas). O cálculo de arreca-
dação que fazemos na Tabela 14,
abaixo, supõe uma vinculação
indireta de 3 pontos percentuais
dos 20% globais da alíquota das
empresas urbanas, que supomos
logicamente mas não legalmen-
te vinculada ao setor rural (Lei
nº 7.787, de 30/06/1989, em seu
Art. 2, § 1º).

Observe-se que, no período
1991/95, a arrecadação da 3ª fonte
(Tabela 14) é claramente supe-
rior às demais, correspondendo
sempre a mais de 80% dos recur-
sos totais ali agregados. Em ter-
mos globais a arrecadação se es-
tabiliza ao redor de 3,0 bilhões
de dólares a partir de 1993.

A fonte “contribuição sobre a
comercialização agropecuária”
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muda de patamar a partir de 1994
com as mudanças normativas a que
fizemos referência anteriormente
(mudança da contribuição patro-
nal). A este movimento correspon-
de um outro em sentido contrário,
mas não na mesma proporção, no
sentido da redução das contribui-
ções em Folha Salarial. Essas duas
fontes entre 1993 e 1995 arrecadam
entre 500 e 600 milhões de reais,
algo que, como veremos mais adi-
ante, está muito aquém de sua ca-
pacidade contributiva potencial
(Ver seção 4.3).

A fonte de transferência urba-
na, conquanto expressiva em ter-
mos de volume de recursos, reve-
la uma trajetória algo estagnada
durante o período, refletindo a
conjunção das condições efetivas
de evolução da massa salarial no
período e da capacidade arrecada-
tória da Previdência.

O cotejo dos dados de arreca-
dação e despesa com benefícios
pagos durante o período 1991/95,
permite uma primeira quantifica-

ção do atual déficit do sistema (Ver
dados da Tabela 15), algo sobre que
nos deteremos explicativamente
nesta e na próxima seção.

A medida do déficit que apu-
ramos nesta tabela de “Despesas
e Fontes de Financiamento...” é
aquela que é possível de se mon-
tar com base nas estatísticas do
Anuário Estatístico da Previdên-
cia Social (AEPS). Compara des-
pesas pagas no exercício com ar-
recadação que ingressa no sistema,
nem sempre atribuível ao ano fis-
cal em consideração. É praticamen-
te o fluxo de caixa do subsistema,
sendo o déficit uma medida da
necessidade de financiamento des-
se fluxo negativo.

O subsistema rural começa a
revelar déficit quando entram efe-
tivamente em vigor as novas regras
e as novas demandas por aposen-
tadorias e pensões, a partir de 1993.
Esse déficit corresponde ao valor
da arrecadação, ou dito de outra
forma – a soma das fontes desig-
nadas para financiar a previdên-

cia rural somente cobre metade dos
benefícios pagos.

Observe-se que esse déficit
ocorreria mesmo que vinculásse-
mos ao setor rural todo o acrés-
cimo de alíquota (1,82 de pon-
tos percentuais) incidente sobre
as empresas urbanas (Lei Nº
7.787, de 30/06/1989), e não ape-
nas uma fração desta (0,6% de
ponto percentual). Essa estrutura
orçamentária aparentemente in-
clui elementos endógenos de de-
sequilíbrio, em termos atuais e
futuros, que demandam uma
análise especifica com vistas a sua
reestruturação. Esta será tenta-
da em dois momentos. O primei-
ro, tratado na próxima seção,
analisa o potencial da arrecada-
ção atual, que difere significati-
vamente da arrecadação efetiva.
O segundo momento analítico
diz respeito a evolução futura das
estruturas de gasto e receita do
sistema. Esta abordagem, que
extrapola a questão orçamentá-
ria estrito senso, é tratada espe-
cificamente no capítulo 5.

4.3. Potencial atual da arrecada-
ção e sua possível evolução

A estrutura da arrecadação ru-
ral, que mostramos na Tabela 14,
revela pelos seus resultados recen-
tes sinais de que algumas receitas
estão bastante aquém da capaci-
dade contributiva das respectivas
fontes.

Considerando as três bases de
arrecadação – folha salarial das
empresas urbanas, venda da pro-
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dução rural e trabalho rural for-
mal, vamos dissecar estas duas úl-
timas, já que, a primeira, con-
quanto muito importante como
origem principal de evasão con-
tributiva, diz respeito a um tipo
de problema que afeta todo sis-
tema de previdência social, en-
quanto as demais situam-se no
campo específico de avaliação
deste Projeto.

A contribuição sobre a comer-
cialização da produção agropecu-
ária na forma em que passou a vi-
gorar – a partir de dezembro de
1992 (Lei nº 8.340, de 22/12/92)
para pessoa física, e de abril de 1994
(Lei Nº 8.870, de 15/04/1994) para
pessoa jurídica, – deveria gerar uma
contribuição patronal para o INSS
de no mínimo 2% (pessoa física)
e no máximo 2,5% (pessoa jurídi-
ca).

A contribuição do segurado es-
pecial (Lei Nº 8.861, de 01/07/94)
de 2,2%, é a nosso ver pouco rele-
vante em termos de arrecadação e
será comentada adiante.

O ano de 1995 foi tomado como
referência de cálculo contributivo
por ser o único da série em que
efetivamente são uniformizadas a
base fiscal e as respectivas alíquo-
tas. Neste sentido, se convertermos
o valor do PIB da agropecuária
deste ano em equivalente de valor
da produção comercializável ru-
ral, teremos a base de incidência
da contribuição previdenciária
rural.

Em valores nominais daquele
ano (1995) o valor do Produto In-
terno Bruto da agropecuária a custo
de fatores é de: PIB (Custo de Fa-
tores) = 71.584,0 (milhões de re-
ais).

Por sua vez, se tomarmos os
dados do Censo Agropecuário de
1985 (Capítulos 35 e 36 – “Recei-
tas” e “Despesas”) e calcularmos
a relação entre Valor Bruto das
Receitas Agropecuárias (a custo de
fatores) e o respectivo valor do PIB
(custo de fatores), veremos que essa
relação situa-se no nível aproxima-
do de 1,4.

Utilizando-se este fator de con-
versão, que diga-se de passagem é
subestimado no cálculo censitário7,
e aplicando-o ao PIB de 1995 te-
ríamos:

71.584,0 x 1,41 = 100.933,4.

PIB (CF) x fator conversão =
valor de comercialização a custo
de fatores.

O “valor de comercialização a
custo de fatores” é agregadamen-
te considerado a base de incidên-
cia fiscal da contribuição previden-
ciária. Portanto aplicando-se sobre

esta base a menor alíquota de 2,0%
(pessoa física) deveríamos gerar
uma arrecadação em valores no-
minais em torno de 2,0 bilhões de
reais. Entretanto o valor nominal
da arrecadação desta fonte em 1995
é de 440,42 milhões de reais. Isto
representa, portanto, cerca de 22%
da arrecadação potencial dessa fon-
te, evidenciando um índice de eva-
são fiscal muito alto.

4.4. Contribuição sobre a folha
de salários

Face às mudanças sucessivas da
legislação (ver Tabela 13) a con-
tribuição patronal sobre Folha de
Pagamento somente em 1995 terá
sido completamente desonerada,
passando esta fonte a refletir ex-
clusivamente a contribuição dos
empregados. No período 1991/
1994 por razões diversas, inclusi-
ve omissão, perde-se dados durante
a vigência da sistemática anterior
(Lei Nº 8.512/91), quando a con-
tribuição patronal ocorria sob a
forma de incidência na Folha de
Pagamento.

Mais uma vez tomaremos o ano
fiscal de 1995 como base tempo-
ral de aferição dos valores contri-
butivos. Recorrendo-se às informa-

7 Em economia inflacionária, o cálculo dos custos operacionais durante o processo produtivo que o
Censo apura no mês de agosto, tende a ser subestimado, enquanto as receitas, à época indexadas ao
dólar, tendem a ser mais realistas.
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ções codificadas de arrecadação
temos condições de identificar a
arrecadação rural proveniente da
contribuição dos trabalhadores.

Esses valores de contribuição
em valores nominais idênticos
àqueles referidos à Tabela 14
(nesta em valores constantes),
correspondem a um setor de al-
tíssimo grau de informalidade,
por isso mesmo precariamente
alcançado pelas contribuições

exigidas pela previdência, quer
para o trabalhador contratado,
quer para o agricultor em regime
de economia familiar. O primei-
ro, praticamente escapa da fisca-
lização previdenciária e das re-
lações formais de trabalho; en-
quanto o segundo, legalmente
isento da contribuição trabalhis-
ta, ficou mal inserido na malha
fiscal ao se o definir como passí-
vel de contribuição sobre comer-
cialização.

Tomando-se os dados da PNAD
-1993 relativos a contribuição dos
trabalhadores para institutos de
previdência, segundo ramo de ati-
vidades, constata-se no “setor agrí-
cola” o mais alto grau de “não-
contribuição”, conforme os dados
da Tabela 16, a seguir.

Na verdade essa classificação de
Pessoas Ocupadas na Agricultura
não é base de comparação correta
relativamente aos demais setores
“urbanos” cujas atividades de tra-
balho assalariado ou autônomo
estão muito mais próximas da
malha fiscal do INSS. Em verda-
de, a situação funcional dos 18,25
milhões de “pessoas ocupadas” na
agricultura em 1993 é a seguinte,
segundo a própria PNAD (Tabe-
la 17):

Para os efeitos da contribuição
para-fiscal que estamos tratando
devemos considerar como poten-
ciais contribuintes da previdência
social na fonte “folha de salário”
os trabalhadores agrícolas e os “tra-
balhadores por conta própria”. Já
a 3ª categoria – “Empregadores”,
como o próprio nome diz, é o con-
tribuinte patronal. As duas últimas
categorias ficariam mais adequa-
das ao regime da “economia fami-
liar”. Feitas essas adaptações, ob-
tém-se um coeficiente de trabalha-
dores rurais contribuintes à previ-
dência da ordem de 16,5%, algo que
continua a ser ainda o índice mais
baixo, relativamente a todos os
demais setores.

Por outro lado, mesmo se ad-
mitindo a médio prazo uma ele-
vação substancial desse coeficien-
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te de contribuição, levando-o por
hipótese otimista a dobrar em 5
anos, atingindo os níveis dos se-
tores urbanos de “Prestação de
Serviços” ou da “Indústria de
Construção”, o acréscimo de con-
tribuição que daí poder-se-ia ob-
ter seria relativamente pequeno.
Nesta hipótese, que não é irrealista,
haveria uma elevação de 100% da
contribuição dos trabalhadores, o
que significaria uma renda adici-
onal de cerca de 250,0 milhões de
reais.

Por último, os trabalhadores
em regime de economia famili-
ar, que não apresentam base de
incidência tangível para contri-
buição sobre folha ou sobre fa-
turamento deveriam ser defini-
tivamente desonerados daquilo a
que equivocadamente são tribu-
tados – a contribuição sobre fa-
turamento (Lei nº 8.861, de 01/
07/94).

A agricultura familiar de sub-
sistência deve ser claramente con-
ceituada e identificada, tendo sua
função contributiva à previdên-
cia social caracterizada como
simbólica e simplificada. Com
isto se eliminaria um outro sé-
rio entrave burocrático à incor-
poração desses agricultores ao
sistema, qual seja a formalidade
vigente da comprovação fiscal de
exercício da atividade rural. Uma
exigência legal atual solicita com-
provar por meio de “bloco de
notas do produtor rural” (Lei Nº
9.063, de 14/06/95) a comercia-
lização de um suposto exceden-
te que seria tributado na opera-
ção comercial. Esta exigência é

desarrazoada sob os enfoques de
racionalidade fiscal ou de ética
social do sistema. No primeiro
caso o equívoco reside em se ten-
tar tributar uma base econômi-
ca tecnicamente inexistente, ou
insignificante, qual seja o exce-
dente comercial do agricultor
familiar de subsistência. Em de-
corrência disto, a exigência de
comprovação das operações co-
merciais tributáveis, para efeito
de comprovação do exercício de
atividade rural, como prerequi-
sito à concessão dos benefícios
previdenciários, estorva o proces-
so de atendimento aos anciãos e
inválidos dessa procedência.

Mais apropriado do ponto de
vista dos princípios da universa-
lidade previdenciária seria exigir
do agricultor em regime de eco-
nomia familiar, sem vínculos em-
pregatícios ou excedente econô-
mico tangível, uma contribuição
anual e simbólica – algo como

25% de um salário mínimo.

Em termos comparativos re-
lativamente a situação atual
(1995), a arrecadação potencial
que poderia advir do conjunto de
aperfeiçoamentos, simplificações,
combate a sonegação e aumento
do grau de formalização do tra-
balho conjecturados ao longo
desta seção seria a seguinte (Ta-
bela 18):

Observe-se, que adotadas to-
das as modificações relativas às
novas formas e fontes de arreca-
dação descritas na Tabela 18, di-
minuiria o déficit pontual do ano
de 1995, mas ainda assim subsis-
tiria um diferencial entre despe-
sas com benefícios (6,98 bilhões
de reais, Tabela 15) e arrecadação
potencial (5,80 bilhões de reais)
que corresponderia a um déficit
em torno de 16,5%, algo muito
diferente dos mais de 50% calcu-
lados na Tabela 15.

Guilherme da Costa Delgado



67
Por outro lado, a dinâmica de

evolução da despesa e da receita a
longo prazo, com ou sem as pro-
vidências de aperfeiçoamento con-
jecturalmente sugeridas nos dari-
am distintas posições do déficit ou
superávit de caixa a longo prazo
desse sistema. Essas projeções são
objeto do próximo capítulo, que
trata da tendência das variáveis
reais relativamente à demanda fu-
tura por aposentadorias e pensões.

Finalmente, deve-se atentar para
o fato de que se operando, seja com
um déficit anual efetivo em torno
de 3,0 bilhões (Tabela 15), seja com
um déficit potencial ao redor de 1,0
bilhão (Tabela 18), há que se pre-
ver a evolução do orçamento e,
principalmente, a forma de finan-
ciá-lo a longo prazo. A curto pra-
zo a situação, embora desequili-
brada, pode ter sido absorvida na
estrutura geral do orçamento da
previdência social (INSS), não
obstante os problemas conexos
supervenientes para o Sistema
Único de Saúde. Vamos a seguir
recolocar essas questões à luz da
discussão das tendências de mé-
dio prazo previsíveis.

V – Evolução Esperada do
Sistema Projeções Orçamen-
tárias para o Período 1995/
2000

A análise dos orçamentos futu-
ros do sistema de previdência ru-
ral faz-se imprescindível à avalia-
ção que ora desenvolvemos tendo
em vista a necessidade de esclare-
cer a dinâmica temporal dos flu-

xos de despesa e receita esperados
e sua resultante sobre a evolução
do desequilíbrio deficitário detec-
tado no presente.

A despesa esperada com bene-
fícios é relativamente fácil de pro-
jetar, visto que o valor unitário
médio dos benefícios e o nível
médio dos estoques de benefícios
rurais nos próximos anos são va-
riáveis previsíveis a médio prazo.
A primeira – o piso previdenciá-
rio – é definido pelo salário míni-
mo, e a segunda – o nível médio
anual dos estoques de benefícios
– depende de variáveis demográ-
ficas que a seguir iremos projetar.

5.1. Estoques e demandas de be-
nefícios entre 1995/2000

O estoque, em final de 1994, dos
benefícios previdenciários está con-
centrado nos seguros por idade
(65,7%), por invalidez (12,6%) e por
morte (21,7%) dos segurados. A
demanda para cada um desses be-
nefícios apresenta distintos fatores
causais, enquanto que a perda anu-
al de estoques está associada às
condicionantes demográficas do
envelhecimento.

Por outro lado, examinando-se
as estatísticas históricas disponíveis
sobre benefícios por idade, bene-
fícios por invalidez e benefícios por
morte dos segurados (Pensões)
verifica-se que apenas no primei-
ro caso houve mudança abrupta de
trajetória (níveis de demanda e
estoque), decorrente da mudança
na regra constitucional. Para os
demais benefícios, as projeções de

tendência temporal mostraram-se
muito bem ajustadas estatistica-
mente, enquanto que para os be-
nefícios por idade, que represen-
tam cerca de 2/3 dos benefícios
totais, devemos projetá-los de
maneira distinta, conforme expli-
cação que adiante desenvolvere-
mos. (Ver maiores detalhes no
Anexo Metodológico Estatístico).

5.2. Projeção dos benefícios por
idade: demanda esperada

É basicamente a aposentadoria
por idade o fator de aceleração do
movimento de novas concessões a
partir de 1992, e também a expli-
cação para a elevação do nível to-
tal do estoque de benefícios rurais
em mais de 50% entre 1992 e 1994.
Este movimento seria previsível
demograficamente em função da
diminuição do limite de idade para
aposentadoria em 5 anos (homens
de 65 para 60 e mulheres de 60 para
55).

Analisando-se a série de “apo-
sentadoria por idade – concedidas”
entre 1981 e 1991 (ver Tabela 19)
percebe-se que as concessões va-
riaram de um limite superior de
180 mil (1981) para um mínimo
de 122,0 mil (1986). Essas varia-
ções ligadas a fatores políticos e
eleitorais que não vamos aqui ana-
lisar, diferem significativamente
daquelas que irão ocorrer no triê-
nio 1992/1994, quando foram in-
corporadas, respectivamente, 670,1,
919,8 e 421,5 mil novas concessões,
mudando completamente a taxa de
crescimento histórico desse bene-
fício.
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Por outro lado, em termos de-

mográficos pode-se afirmar que
esgotou-se em 1994 o efeito tran-
sição que acolheu uma demanda
represada de sucessivas gerações
com idade limite já completa e até
ultrapassada. A partir de 1995 é de
se esperar a retomada da deman-
da à sua situação normal, ou seja,
determinada apenas pela popula-
ção que atinge o limite de idade
no ano e/ou comprova o exercício
de atividade rural requerida pelo
INSS.

Neste sentido, a demanda po-
tencial por novas aposentadorias
de homens e mulheres rurais é
previsível. As projeções de Popu-
lação Rural Residente (PRR) para
o período 1995-2000, segundo faixa
etária realizadas pela equipe téc-
nica coordenada pela Drª. Ana
Amélia Camarano (IPEA) e pelo
Dr. Kaizô Beltrão (IPEA/IBGE),
fornecem-nos uma informação
relevante sobre a trajetória futura
desse movimento potencial de in-
gresso na previdência social (Ta-
bela 20).

Observe-se que o fluxo de de-
manda potencial que se projeta
para o período 1995-2000 corres-
ponde a um número absoluto en-
tre 190 a 224 mil pessoas.

Uma leitura atenta dessa pro-
jeção8 permite extrair ilações rele-
vantes para o sistema de previdên-
cia. Em primeiro lugar, sua relati-
va estabilidade ao longo do perío-
do considerado é uma condição

favorável para se prever fluxos fu-
turos de aposentadoria. Por outro
lado, o seu nível pode estar subes-
timado em razão do conceito não
idêntico entre População Rural
Residente em idade de aposenta-
doria (IBGE, Censo Demográfi-
co) e população habilitada a com-
provar exercício da atividade ru-
ral, que é o critério a rigor mais
próximo do conceito de “Pessoal
Ocupado na Agropecuária” utili-
zado pelo Censo Agropecuário e
que independe da condição de re-
sidência ou não residência no es-
paço rural.

Ora, se admitirmos que toda a
população rural residente em idade
ativa é potencialmente enquadrá-
vel nos critérios de exercício da
atividade rural do MPAS; e ade-
mais, de que há um contingente
importante de pessoas que exercem
atividades agropecuárias mas não
residem no espaço rural do IBGE,
poderíamos estar subestimando o
fluxo de demanda futura pela pre-
vidência. Este fator de subestima-
ção pode ser delimitado e esclare-
cido, conhecidos os levantamen-
tos mais atualizados do conceito
de “Pessoal–Ocupado na Agrope-

8 A projeção da PRR (1995/2000) assume hipótese de crescimento dessa população total a taxas
relativamente modestas no período considerado, ao redor de 1,1% a.a. e crescimento da população
de idosos (homens 60-64 e mulheres 55-59) respectivamente às taxas de 2,0 % a.a. e 1,9% a.a.
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cuária”, do Censo Agropecuário,
ora em execução, e cujos resulta-
dos preliminares se espera estejam
disponíveis em 1997.

Por outro lado, se existe o fator
de subestimação acima menciona-
do há, em sentido oposto, um fa-
tor de superestimação. Ao consi-
derarmos toda a população rural
residente em idade limite como
estando enquadrável no critério
previdenciário do exercício da ati-
vidade rural teremos certamente
exagerado a aplicação do concei-
to de universalização. Na verdade
há um conjunto de exigências bu-
rocráticas, inclusive fiscais, a que
já fizemos referência (Seção 4.3.1),
que atualmente bloqueiam, ou no
mínimo dificultam, fortemente as
possibilidades de acesso à aposen-

tadoria por idade das pessoas pro-
venientes da chamada economia
familiar de subsistência.

Ciente das limitações aponta-
das, vamos contudo, considerar o
perfil da demanda futura na for-
ma em que está estimada na Ta-
bela 20, tendo em vista o fato de
que para os propósitos orçamen-
tários que pretendemos utilizar ela
é aceitável.

5.3. Variação endógena do esto-
que de Aposentados

Ao fluxo anual (e positivo) de
demanda por aposentadorias deve-
se incorporar o fluxo (negativo) de
variação endógena do estoque,
determinado basicamente pelo fa-
lecimento dos aposentados, para

se obter o estoque final de cada ano,
que é também o estoque inicial do
ano subseqüente. Esses dados,
observados para o período 1981/
95 (ver Tabela 19), podem ser pro-
jetados para o período 1996-2000,
utilizando-se de distintas equações,
segundo a natureza do benefício
concedido ou cessado, ao longo do
tempo.

A projeção de estoque de apo-
sentadorias por idade é feita com
base numa equação do tipo:

( )E AP E AP Dn Nat t t t( ) ,+ + +− = −1 1 1  

onde E AP t( ) +1  = Estoque de
Aposentadorias por Idade ano
t +1 . 

Dnt+ =1

 Demanda por novos
benefícios por idade (AP) da Po-
pulação Rural Residente no ano
t +1 , de 1995 a 2000, dada medi-
ante projeção demográfica refe-
rida na Tabela 20.

Nat+ =1

 Número de falecimen-
tos de aposentados ocorrido no ano
t +1 . Esta equação pode ser espe-
cificada da seguinte forma:

Nat Nhj Nmi. : ,1 = +

onde

[ ]hj E AP Pfhjtj
J

k

=
=
∑ ( ) .

1

e K= Nº de faixas etárias para
homens

e [ ]nmi E AP ti Pfmi
i

k

=
=

+

∑ ( ) .
1

1

,

tal que k+1= Nº de faixas etá-
rias das mulheres, e [ ]Pfhj  e [ ]Pfmi
são respectivamente as probabili-
dades de falecimento de homens
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e de mulheres nas faixas etárias de
cinco em cinco anos, de 60 a 80
anos para homens, e de 55 a 80 anos
para mulheres.

Para efeito das projeções da va-
riação endógena do estoque com
base na fórmula matemática ex-
pressa:

I Nat Nhj Nmi1 = = + ;

temos a séria limitação de não se
dispor das probalidades específi-
cas de falecimento para grupos
etários de 80 anos e mais. Isto nos
obriga a percorrer caminhos alter-
nativos, onde a percepção não for-
malizada tenta suprir a deficiên-
cia da informação. A primeira su-
posição que adotaremos, com base
em percepção pessoal, para resol-
ver a lacuna dos dados é de que
para as faixas etárias de 55 anos até
80 o movimento esperado de saí-
da de aposentados por mortes no
próximo qüinqüênio seria com-
pensado pelo fluxo positivo de con-
cessões. Já para as faixas etárias de
80 a mais anos faremos a suposi-
ção arbitrária de que o número total
de aposentados em final de 1995
nesta faixa etária cerca, de 775,0
mil pessoas, corresponderia ao
volume líquido linear de faleci-
mento entre 1996-2000.

Um cenário alternativo basea-
do na aplicação da fórmula I1  para
os estoques de aposentados nas
faixas etárias de 55-59, 60-64, 65-
70 e 70-75 e 75-79 anos e das suas

respectivas probalidades de mor-
te9, mantido o suposto anterior para
pessoas de 80 anos e mais, conduz
a resultados significativamente
mais elevados em termos de dimi-
nuição do estoque de aposentados.
Nesse cenário seriam liquidamente
descartados cerca de 1690 mil pes-
soas em seis anos e no sétimo ano
o estoque final voltaria a crescer.

As duas situações descritas nos
parágrafos precedentes, doravan-
te denominadas Hipótese 1 e Hi-
pótese 2, dão lugar as projeções lis-
tadas na Tabela 21 a seguir:

Observe-se, portanto, que o
movimento esperado de variação
endógena do estoque de aposen-
tados é declinante em todo o perí-
odo 1996-2000, segundo quaisquer
das hipóteses, devendo se equili-
brar por volta de 2000 na primeira

hipótese, quando se espera que os
fluxos de entrada e de saída se com-
pensem e o estoque volte a crescer
dentro de uma trajetória histórica
estável ao redor dos 3% a.a.

Pela segunda hipótese dever-se-
ia esperar já em 2001 a reversão da
queda e início do crescimento do
estoque total, porém em um pata-
mar mais baixo. Contudo esta fór-
mula aparentemente superestima
o falecimento dos aposentados,
sendo aqui citada apenas como
referencial de comparação para a
hipótese 1.

Para os propósitos da análise
que ora desenvolvemos é neces-
sário, também, explicitar as tra-
jetórias de evolução dos demais
benefícios – “Aposentadorias por
Invalidez”, “Pensões” e “Rendas
Mensais Vitalícias”. Essas proje-

9 Utilizamos as distribuições de probalidade do referido trabalho de Ana Amélia Camarano e Kaisô
Beltrão. Para a última faixa etária – 75 a 80 anos utilizamos as probabilidades de morte calculadas
pelo IBGE – (Anuário Estatístico do Brasil – 1994).
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ções, para o período 1996–2000,
estão resumidas na Tabela 22 e
são explicadas no Anexo Meto-
dológico/Estatístico.

A projeção do total dos estoques
de benefícios rurais revela a traje-
tória declinante a partir de 1995,
puxada basicamente pela tendên-
cia de aposentadoria por idade, que
deverá se manter por no mínimo
um qüinqüênio. A inversão dessa
tendência, quando os fluxos de
demanda nova ultrapassariam a
variação endógena do estoque to-
tal, não deverá ocorrer antes de
2000 a 2001, quando então se pode
esperar uma nova trajetória ascen-
dente. Embora nossa projeção só

vá até o ano 2000, o movimento
de reversão é provável, variando seu
“timing” e intensidade de confor-
midade com a hipótese estatísti-
cas que se faça.

5.4. Previdência orçamentária

Em termos orçamentários o re-
sultado da análise precedente nos
permite prever uma redução da
despesa orçamentária anual no
período 1996-2000 proporcional a
redução do estoque total médio de
benefícios10.

As projeções de despesa para o
período 1996/2000 com base nos

dados até aqui estimadas são apre-
sentados em reais constantes de
agosto de 1994. Esses dados estão
expressos na Tabela 23 e reprodu-
zem, na parte estimada, as duas hi-
póteses de projeção de estoques de
idosos anteriormente explicadas.

5.5. Projeções orçamentárias a
médio prazo e tendências espe-
radas a longo prazo

De posse das projeções de Des-
pesa Orçamentária com benefíci-
os rurais até o ano 2000 e do con-
ceito de “arrecadação potencial”
que explicitamos na seção 4.3, te-
mos condições de estruturar um or-
çamento sintético do subsistema de
previdência rural.

Observe-se que no conceito de
arrecadação potencial desenvolvido
anteriormente não exploramos as
hipóteses de crescimento tempo-
ral das variáveis “massa de salári-
os” e “Produto Interno do Setor
Rural”. Para não desviar o foco
central de nossa discussão, que é
do estudo das tendências do défi-
cit do subsistema previdenciário,
vamos restringir a discussão a dois
cenários: 1) não há crescimento até
2000 das variáveis macroeconômi-
cas citadas, mas consegue-se exe-
cutar um programa de combate à
evasão fiscal na forma anterior-
mente sugerida; 2) mudanças nas
variáveis demográficas supostas, de
sorte a se admitir uma maior ace-

10 Defini-se o valor da despesa orçamentária com benefícios pela fórmula K Efinal Estoqueinicial
t

( ) ;+
2

Infere-se daí que a magnitude da redução do estoque médio em cada ano, mantido K= valor unitá-
rio dos benefícios constante, significará uma redução da despesa orçamentária exatamente propor-
cional.
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leração na taxa de falecimento de
pessoas já aposentadas, conforme
a hipótese 2 da despesa orçamen-
tária.

Com base nas hipóteses de de-
sempenho da arrecadação previ-
denciária rural acima propostas e
nas projeções de despesa resumi-
das na Tabela 23, podemos mon-
tar um Orçamento Sintético co-
brindo o período recente e futuro
até o ano 2000. Os anos de 1994 e
1995 da hipótese 1 contém dados
efetivos e o período 1996/2000 apre-

senta as projeções anteriormente
referidas.

Da observação do Orçamento
Sintético projetado depreende-se
que o déficit do sistema pode ser
eliminado entre 2000 a 2001 na
primeira e mais plausível hipóte-
se apenas com as providências de
combate à evasão fiscal preconi-
zadas na discussão sobre arreca-
dação potencial.

A segunda hipótese, que traba-
lha com um descarte intensivo do

estoque de aposentados por ida-
de, produz uma redução de des-
pesa orçamentária mais rápida, de
sorte que o déficit projetado fica-
ria praticamente eliminado já no
ano de 1999. Contudo é uma hi-
pótese pouco plausível do ponto
de vista da dinâmica demográfica
específica da previdência social. As
probabilidades de morte dos apo-
sentados por faixa etária podem
estar superestimadas, e a conces-
são de benefícios subestimada em
razão do conceito restrito de Po-
pulação Rural Residente11.

Observe-se que a conclusão
mais geral que a análise empírica
nos permite estabelecer, com todas
as suas limitações, é que o déficit
de caixa do subsistema rural não
é estrutural, mas tão somente uma
manifestação cíclica decorrente de
mudanças das regras de acesso.
Essa alteração cíclica tende a uma
reversão natural no espaço do qüin-
qüênio objeto de projeção, voltan-
do o estoque a crescer por volta do
ano 2000, a uma taxa em torno de
3%, perfeitamente compatível com
o que se poderia esperar das fon-
tes atuais de financiamento.

O caráter declinante do déficit
que aqui se projeta em função das
variáveis demográficas, pode con-
tudo ser objeto de manipulação por
meio da mudança das regras ad-
ministrativas de acesso, reduzin-
do-se sensivelmente o nível das
concessões anuais à revelia das re-
gras universais previstas constitu-
cionalmente. Em 1995 parece ter

11 O conceito de População Rural Residente utilizado na 2ª hipótese, admite o declínio dessa variável
no período 1995-2000, que variaria a taxa negativa anual de 0,7% a.a.. Na primeira hipótese essa
população cresceria no mesmo período a taxa média anual positiva de 1,1% a.a.
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acontecido tal fenômeno em face
do nível muito baixo das novas
concessões de aposentadorias por
idade (cerca de 120 mil) contra toda
evidência dos níveis históricos e das
projeções que se realiza. Este pon-
to, sobre o qual não podemos ter
elementos de convicção para con-
firmar ou negar nesta análise, pa-
rece contudo se referir às dificul-
dades já apontados na Seção 5,
sobre exigências de comprovação
do exercício de atividade rural que,
aparentemente, seria o elemento
de contradição ainda presente no
debate sobre acesso ao sistema pre-
videnciário rural.

VI – Conclusões e Recomen-
dações

1 – Decorridos quatro anos des-
de a regulamentação das normas
sobre previdência social inseridas
na Constituição de 1988, o subsis-
tema de previdência rural desponta
como campo em que mais signi-
ficativamente se sobrepuseram

demandas derivadas, em grande
medida, das mudanças do texto
constitucional.

2 – Os resultados observados
desse período de transição (das
antigas para as novas regras), que
vai de 1992 até 1994, apontam para
um aumento significativo da co-
bertura demográfica dos benefíci-
os previdenciários (cerca de 55,8%).
Estes, por seu turno, afetando uni-
versalmente o conjunto do País,
incidem de maneira muito diferen-
ciada com relação às diferenças
sócio-econômicas e regionais da
população.

3 – Os Estados da região Nor-
deste apresentam os mais altos ín-
dices de cobertura da população de
idosos e inválidos. As aposentado-
rias desses grupos sociais, soma-
das às pensões por morte de titu-
lares desses benefícios, correspon-
dem, hoje, nos Estados do Nordes-
te a um componente da renda do-
miciliar da maior relevância, não
apenas como seguro social, como
também enquanto vetor para sus-

tentação da renda rural. Como
proporção desta, a Renda dos Ina-
tivos Rurais representa algo entre
1/3 e 50% do fluxo total de rendi-
mentos familiares no meio rural.

4 – Os resultados preliminares
da pesquisa indicam que esse du-
plo papel de seguro social e sus-
tentação da renda rural incide de
maneira diferenciada de conformi-
dade com determinados critérios
sócio-econômicos destacáveis. As-
sim, há incidências proporcional-
mente mais favoráveis para pessoas
residentes em “pequenos” muni-
cípios, regiões (ou Estados) eco-
nomicamente mais pobres; idosos
do sexo feminino e economias agrí-
colas relativamente mais débeis.
Em linhas gerais, o atendimento
universalizado que o sistema pre-
videnciário oferece, sob a forma de
benefícios padrão, atinge de ma-
neira claramente diferenciada os
pólos de maior vulnerabilidade
sócio-econômica.

5 – As mudanças na renda so-
cial oriundas das alterações desse
sistema previdenciário fizeram-se
de forma eqüitativa e tendem a
contribuir para melhoria do índi-
ce de distribuição da renda pesso-
al, proporcionalmente ao peso des-
se componente no valor da renda
familiar.

6 – Dados municipais de 1994,
oriundos dos pagamentos locais
da previdência social em 15 Es-
tados, indicam claramente uma
tendência de concentração dos
benefícios e beneficiários do sis-
tema nos espaços rural e micro-
urbano contíguos. Entendeu-se
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aqui compondo este espaço, as
municipalidades com população
até 50 mil habitantes, onde se
concentram, na grande maioria
dos Estados, mais de 2/3 dos apo-
sentados e pensionistas. Esses
mesmos dados corroboraram di-
retamente uma hipótese de não
migração dos beneficiários para
os grandes centros urbanos (mu-
nicípios acima de 200 mil habi-
tantes). Apoiam indiretamente a
hipótese de migração limitada
dentro dos espaços rural e micro-
urbano às sedes de pequenos mu-
nicípios, onde certamente os an-
ciãos contariam com suporte de
serviços mais adequados à sua
condição social.

7 – A identificação das fontes
de financiamento do sistema in-
dica-nos de saída que a previdên-
cia rural é concebida desde o iní-
cio (PRORURA/FUNRURAL-1971),
como subsistema majoritariamente
sustentado por transferências do se-
tor urbano. Como tal se mantém
no presente, embora não se o ex-
plicite na norma legal. Identifica-
das as fontes de financiamento, fica
por outro lado patente um eleva-
do grau de evasão fiscal no âmbi-
to de contribuição patronal. Por sua
vez, o alto grau de informalidade
dos contratos de trabalho rurais e
um enorme contingente de agri-
cultores familiares de subsistência
praticamente escapam da malha
contributiva do sistema.

Uma melhor fiscalização das
relações de trabalho certamente
ajudaria a diminuir o grau de in-
formalização dos contratos de tra-
balho no meio rural. Por outro

lado, o tratamento fiscal imposto
à agricultura familiar de subsistên-
cia, qual seja, a contribuição so-
bre comercialização, revela-se ina-
dequada sob vários aspectos. Apa-
rentemente, uma desoneração des-
sa contribuição, substituída por
outro de caráter simbólico e sim-
plificado, melhoraria o funciona-
mento do sistema sem prejudicar
sua arrecadação.

8 – Há forte evidência empí-
rica no trabalho de que a maior
parte dos trabalhadores e agricul-
tores em regime de economia
familiar percebem baixíssimas re-
munerações de suas atividades
econômicas. A PNAD – 1993
identifica no “Pessoal Ocupado
no Setor Rural” 18,25 milhões de
pessoas. Deste total, 45,8% são
classificados como “não remune-
rados” ou “trabalhadores na pro-
dução de auto-consumo”. Por
outro lado, o Censo Demográfi-
co de 1991 identifica 8 Estados
com “Renda Média Domiciliar
Rural” na faixa de 95,00 a 130,00
dólares mensais. Esta população
muito pobre, ao ingressar no sis-
tema universal da previdência, é
credora de mecanismos de redis-
tribuição de renda social. Portan-
to, o sistema de financiamento
público dos seus benefícios não
pode haurir-se em quaisquer dos
clássicos sistemas de financia-
mento previdenciários – bases
correntes de receitas e despesas
dos ativos e inativos, ou capita-
lização das contribuições indivi-
duais. Tampouco esse sistema
pode prescindir das fontes espe-
cíficas vinculadas e suficientes
para cumprir sua finalidade. Isto

posto, a discussão sobre déficit ou
equilíbrio orçamentário deve
perseguir as condições sócio-eco-
nômicas de viabilização da redis-
tribuição da renda implícitas na
regra constitucional da universa-
lização, identificando claramente
as fontes e os usos dessa opera-
ção financeira.

9 – A ocorrência de déficit de
caixa no sistema a partir de 1993
resulta de dois movimentos per-
feitamente identificáveis. O pri-
meiro é de natureza cíclica e tem
a ver com o contingente repre-
sado de novas gerações de apo-
sentados que afluíram ao siste-
ma a partir de 1993. Simultane-
amente a isto houve a elevação
do piso dos benefícios previden-
ciários. O segundo fator causal
do déficit pode ser identificado
no alto grau de evasão das con-
tribuições, tanto na comerciali-
zação rural quanto na contribui-
ção urbana vinculada.

10 – A projeção a médio prazo
das estruturas de demanda por
benefícios e provisão de fundos de
financiamento revela que o siste-
ma tende a produzir uma reversão
cíclica do estoque de aposentados
e pensionistas, maximizado até
1994. Revela ainda que a mera
aplicação de programas austeros de
combate a sonegação, sem aumen-
to real das bases ou alíquotas con-
tributivas, produziria o equilíbrio
financeiro do sistema por volta de
1999/2000.

11 – As tendências de cresci-
mento a longo prazo do estoque
de aposentadorias e pensões só
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deverá voltar a atuar, de acordo com
as projeções realizadas, por volta
do ano 2000.

Esse crescimento, por seu tur-
no, deverá retornar a uma tendên-
cia histórica, onde o acréscimo de
concessão anual de benefícios de-
duzidos os descartes de estoque
precedente não ultrapassaria uma
taxa média anual em torno de 3%
a.a.

Isto posto, não há razões para
se supor a persistência do déficit
cíclico revelado no período recen-
te (1993/1995), à luz das tendên-
cias da demanda por novos bene-
fícios (deduzidos os descartes) e da
evolução das bases de arrecadação
do sistema.

12 – Todas as conclusões sobre
o orçamento de benefícios previ-
denciários que aqui fizemos pres-
supõem uma norma implícita de
transferência urbanas nunca infe-
rior a 40% do valor dos benefícios
pagos, onde esses recursos provêm
da vinculação implícita ou explí-
cita da Folha de Salário das em-
presas não agrícolas. Isto na ver-
dade implica em reconhecer, em
termos estritamente econômicos,
que o subsistema rural é estrutu-
ralmente deficitário e cumpre uma
função social redistributiva de ren-
da, financiada pelo setor patronal
urbano. A dinâmica temporal deste
déficit e a forma de financiá-lo a
médio prazo estariam aparente-
mente equacionados, a menos de
mudanças significativas nos pres-
supostos demográficos e econômi-
cos que são assumidos nas proje-
ções orçamentárias.

Anexo Metodológico Estatístico

Capítulo 2 – Implicações Demográficas e Econômicas:
Primeiros Resultados

Para o cálculo dos dados de “Distribuição dos Benefícios da Previ-
dência Social Rural nos Municípios...” resumidos nas Tabelas 7 a 10,
procedeu-se a uma estratificação de municípios em cada Estado segundo
tamanho de população total, variando os estratos fechados de cinco em
cinco mil habitantes, até o intervalo aberto de 200 mil e mais.

A partir dessa estratificação demográfica da fonte IBGE, procedeu-
se o cruzamento dos dados da DATAPREV sobre pagamentos efetua-
dos em agências bancárias municipais (número e valor) dos benefícios
rurais em dado mês de referência (agosto de 1994). Os dados desagre-
gados por estratos de população total e benefícios rurais são apresenta-
dos graficamente neste Anexo (Gráficos de 1 a 15) e constam agregada-
mente no texto das tabelas 7 a 10.

Capítulo 3 – Mudanças Significativas na Renda Domiciliar Indu-
zidas pelos Benefícios da Previdência Rural: 1991/94.

A Renda Domiciliar Rural (YDR) calculada na Tabela 11 para o ano
de 1991, considera o valor da “Renda dos Chefes de Família” levantada
no Censo Demográfico, ajustada ao conceito de “renda de todas as pes-
soas”, conforme o fator de ajuste apurado na PNAD – 1990.

Para os anos de 1992 e 1993 calcula-se os dados para o País e Estados
(exceto Região Norte), diretamente da PNAD, multiplicando-se a Renda
Domiciliar Média pelo respectivo número de domicílios. O mes de agosto
é referencial tanto para medição da renda no conceito das PNADs, quanto
no levantamento dos pagamentos previdenciários.

À Tabela 12 assume a seguinte identidade:

YDR = RIR + RNIR;

onde YDR = Renda Domiciliar Rural; RIR = Renda dos Inativos Ru-
rais; RNIR = Renda dos Não Inativos Rurais; e sua variação temporal

VAR YDR
YDRo

VAR RIR
YDRo

VAR RNIR
YDRo

t. . .
= +
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Capítulo 4 – Estrutura da Arrecadação Previden-
ciária Rural

Os cálculos de valor das receitas agropecuárias e
de Produto Interno Bruto realizados com base nos
dados do Censo Agropecuário de 1985 contém pro-
blemas de valoração dos fluxos econômicos anuais.
Estes dados são levantados com base em declarações
pontuais de pessoas recenseadas no mês de levanta-
mento do Censo (mês de setembro). Neste mês as
receitas em geral já foram realizados e referem-se a
safra plantada no ano anterior (1984), enquanto os
custos operacionais declarados neste ano (1985), re-
ferem-se a uma produção que se venderá no ano sub-
seqüente. Por esta razão supusemos uma maior ade-
quação das estimativas de receita em ambiente in-
flacionário que às correspondentes estimativas dos
custos dos insumos.

A relação entre o Valor Bruto das Receitas Agro-
pecuárias (a custo de fatores) e o Produto Interno
Bruto (a custo de fatores), para efeito dos cálculos
que utilizamos na seção 4.3, parece adequada ou até
um pouco subestimada.

Capítulo 5 – Evolução Esperada do Sistema e
Projeções Orçamentárias: 1995/2000

As projeções de estoque de benefícios previdenci-
ários rurais por idade, invalidez e pensões por morte
dos segurados seguem distintas metodologias esta-
tísticos pelo que se sugere no texto do capítulo 5.

As projeções de benefícios por idade – Aposenta-
doria e Renda Mensal Vitalícia por idade, estão qua-
se que integralmente descritas no próprio texto. No
caso da aposentadoria por idade utilizou-se basica-
mente de uma equação de estoque do tipo:

E E Dn Nat t t t+ + +− = −1 1 1 ,

onde Dnt +1 , é a demanda por aposentadorias por ida-
de no ano t+1 e Nat+1 , é a variação negativa anual do
estoque por motivo de falecimento dos aposentados.

As equações de demanda foram estimadas sepa-
radamente para homens e mulheres com base na pro-
jeção da População Rural Residente por faixa etária
(dos 60 a 64 homens e dos 55 a 59 mulheres), reali-
zada com base nos dados do já referido trabalho da
Drª. Ana Amélia Camarano. Essas projeções, calcu-
ladas por faixas etárias de cinco em cinco anos, fo-
ram divididos por cinco para captar em cada ano ape-
nas o segmento populacional que completa a idade
e o direito aquisitivo da aposentadoria por idade.

A equação de variação endógena de estoque:

Na nhg nmit+ = +1 ,

foi calculada com base nas probabilidades de faleci-
mento por faixa etária de acordo com os dados for-
necidos pelo trabalho de Ana Amélia Camarano, da
seguinte forma:

As Rendas Mensais Vitalícias por Idade, foram
consideradas separadamente, haja vista que para este
benefício não houve as mudanças de regra que ca-
racterizaram o pequeno ciclo demográfico de apo-
sentadoria por idade. Optamos por manter a média
de estoque do período 1991/95, projetada para o pe-
ríodo 1996-2000.

Na projeção dos benefícios por invalidez estima-
mos agregadamente as Aposentadorias e as Rendas
Mensais Vitalícias. Utilizando-nos dos dados obser-
vados de 1981 a 1995 estimamos por análise de re-
gressão o estoque de benefícios segundo tendência
temporal direta ou com defasagem de um ano, de
acordo com as seguintes especificações:

i) EIn cons te a tendencia b tendencia et t t= + + +tan ( ) ( )2
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ii) ( ) ( ) ( ) ( )EIn t EIn t cons te a tendencia b tendencia et t+ − = + + ++ +1 1 1

2tan

onde EIn = Estoque de Benefícios por Invalidez

e= erro estatístico

Pelos resultados de análise da regressão optamos
pela segunda especificação, embora as duas apresen-
tassem bons indicadores nos diversos testes: de nor-
malidade, da distribuição do erro, da autocorreção
dos resíduos, de forma funcional, de variância da va-
riável aleatória e de significância dos parâmetros “a”
e “b” e do teste R2. Pequenos problemas de autocor-
reção na primeira especificação são resolvidos quan-
do defasamos os estoques, surgindo por sua vez pe-
quenos problemas de significância do parâmetro “b”
nesta segunda especificação, como se pode observar
pela descrição da análise de regressão nos quadros
sinóticos abaixo:

EQ (i) Modelling Invalidez by OLS

The present sample is: 1 to 14

Rý = 0.781042 F(2,10) = 17.835 [0.00051] a =
14.5775 DW = 1.27
RSS = 2125.027852 for 3 variables and 13 observa-
tions
ARCH 1 F(1,8) = 0.00011235 [0.9918]
Normality Chiý (2) = 5.7603 [0.0561]
Xiý F(3,6) = 0.4349 [0.7360]
Xi*Xj F(4,5) = 0.31729 [0.8556]
RESET F(1,9) = 3.4933 [0.0944]

Projetados os estoques de benefícios para o perío-
do 1991/2005 pela segunda equação (com defasagens)
obteve-se o seguinte resultado:

Rý = 0.983618 F(2,11) = 330.23 [0.0000] a =
15.5371 DW = 0.855
RSS = 2655.402338 for 3 variables and 14 observa-
tions
AR 1-2F(2,9) = 6.2198 [0.0201]
ARCH 1 F(1,9) = 0.021264 [0.8873]
Normality Chiý (2) = 0.20122 [0.9043]
Xiý F(3,7) = 0.50756 [0.6894]
Xi*Xj F(4,6) = 0.33064 [0.8482]
RESET F(1,10) = 2.8235 [0.1238]
EQ (ii) Modelling D Invalidez by OLS

The present sample is: 2 to 14

Pensões

Para a projeção das “Pensões por morte” utilizou-
se também de uma equação com base na tendência
temporal, com a seguinte especificação:

a bX CY et t= + + +−1
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onde Yt =  é a quantidade de estoque de Pensões ao
final de cada ano;  constante;  variável ten-
dência temporal; “b” e “c” são coeficientes das variá-
veis X e Yt-1 .

Os testes de regressão mostraram-se todos con-
sistentes e significantes e estão descritos no Quadro
sinótico a seguir:

Modelling Pensão by OLS

The present sample is: 2 to 14

Rý = 0.996348 F(2,10) = 1364.1 [0.0000] a =
17.9085 DW = 1.25
RSS = 3207.142102 for 3 variables and 13 observa-
tions
AR 1–2F(2,8) = 3.2779 [0.0912]
ARCH 1 F(1,8) = 0.55501 [0.4776]
Normality Chiý (2) = 1.1541 [0.5616]
Xiý F(4,5) = 0.32008 [0.8538]
Xi*Xj F(5,4) = 1.6295 [0.3283]
RESET F(1,9) = 0.13266 [0.7241]

○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○ ○
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